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CONTRATO DE AQTIISIC:ÁO, QTTE ENTRE SI
CELEBRANT O MI,INICIPIO DE ITAPECT]RTI-
MIRIM. POR INTERNTÉDIO DA
SECRETARIA MI,INICTPAL EDI.'CAçÃO, E
L.C. SII,VÂ f'MPR I',F,NDIMT"NTOS I,TDA.

O MLD{ICIPIO Dg !T.{PECURI-LMIR!§!. inscÍis nê CNPJ scb c n' 05.648.696./000 !-80, ccrn sede

na Praça Gomes de Souza íno - Centro, _Itapecuru MirimA4A, CEP: 65.485-000. através da
cÍ.ílltF'nÀ DIA líIÍÀIltlIlr^ Í rrE! DIttÍ,.rrí' tíl ^.t- -^t^ c^-^.Á.i^ It:t.^- rr^-,§EL it.i, t.{Át t ,tI Ir, \i\- if ,i tr lrí- ÉI,t L.tç,tii- ii!'itil ôiü iüÉüYi;iliiürã pttu Ji.lJi üiiüiü I iüiitü L €§âf
Neves da Silva, brasileiro, inscrito no CPF: 450.151.203-20, portador da cedula de identidade n'
t+))aLt2-\ rv.\, ÍslrugtllÜ c uullllürlàuu rrg§ld çruaos iiil 

^üà 
r-rull) rsulu r. \r, - \ srrrru - r}E§uslltc

Vargas - MA - CEP: 65.455{00, Ordenador de Despesas nos termos do Decreto Municipal03012022,
doravante deÍromina<io CúNTRÂTÀI{TE; e a L.C, SILVÀ EMPREEI{DIMEI{TOS LTDd pessoa
jurídica de direito prirado, inscrita no C.N.P.J sob o n." 44.992.753/0001-04. com sede na Rua Primeiro
de Maro, n' 140, Clenüo, CEP ó5.485-000. Itapecuru Mirim - MA, doÍavante denominada
CONTRATADÂ, neste ato representada por seu representante legal Lufu Ccsar Silva Azevedo,
portador da cédula de identidade n'045160320124, inscrito no CPF sob o n" 721.443.43349, enae si,

ajustado o presente CONTRATO, deconente da Dispensa de Licitaçào n' 0?012023, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n' 2023.04.14.0008, submaendo-se à cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituidos p€las legislações complementares que definem a execução e suas alterações,
aplicando-se, ao processo licitatório ern epigrafe. subsidiariaÍnente, a Lei Federal no 8.666/93 e outras
normas aplicáveis ao ob-ieto deste contrato.

CLÁL]SIILÁ PRTMtrIRA - DO FI.INDAMI,NTO I-,[,GA L
l.l Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandaÍnentos da Lei n' 8.666i93 on seu artigo 24 e seguintes e
c,,o" .lr-'arÃ^" a n^ffiâê ^^Ê.1âíâ. rlá6 áo. irctn'nÃac ê^rÍiáâ. É^ Têrm^ Áê PêaêÍÂí.iâ á^ nr^^êc(

,. ' -**lo.
a legislaçâo de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamentg os

- -..^ -- -.:- ^-.1^PrriiçrPr\Js úa t[,r-n ra Bçta! ur,tr ( »rúart 5 É a5 us}^rJryr&s uú udçrrr, l» rr ô-r\, ólrrlarÍ,r5 a qu. rc rnrLurd
este contralo.

CLÁUSIILA SEGUNDA. DO OBIETO
2.1 O presurte Contrato tem como objeto a Contrataçào de uma empresa de fomra emergrincia para
fomecimento de daectores de metal ponáteis pâra contÍole dos acessos à dependências das escolas da
Rede Municipal de Ensino, conforme os padrões pré-estabelecrdos na forma especificada neste

lnstrumento- e Termo de Referência.

2.2 Abaixo quadro com quantidades e exigências estabeiecidas neste instrurnento:

tTEtlt

Detector de Metal - Poíátil lIND 60 RS283.30 RS t 6 998.00

vALOR TOTAL RS16.998.00

2 3 A erecrrçâo do objeto â ser contÍâtado scrá de forma direta de acnr«lo com o disJrosto no art 6" inciso

t) tÃo UND I QTD I v. unit \'alor Totâl

VII da Lei 8.666193

r§[
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PROCESSO ADM INISTRATIVO N' 2023.04. I4,OOOE

DISPENSA DE LlCrrAÇÀO N" o2o2o23
CONTRÁTO N' ÚONO23
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2.4 ESPECIFICAÇOES DO OBJETO
Especifica@es Gerais:
2.4. I Todos os componentes padronizados e intercambiáveis.
2.4.2 EstrutuÍa suficientemente robusta e resistente a impactos mecánicos e pressões provocadas pelo

uso normal a que se destina-
2.4.3 Mâterial não metálico resistente à condiçõ€s arnbientais nonnais não requerendo qualquer tipo

de manutençâo para eliminar corrosões. ou repinturas. e evitem a deterioração da superÍicie ao longo
da rida útil.

2.4.4 Não sofrer interferência magnética que altere seu firncionamento de daecçâo por outros
equipamentos emisvrres de radio&equência próximos

2.4.5 Capacidade de detectar maais magnéticos e não magnéticos, ferrosos e não ferrosos.
2.4.6 Dispositivo de ajuste de sensibilidaCe,
2.4.7 Indicador üsual de detector ligado.

-,-t.ü rrrurvô.,\n !rsuôI (tç t ôtljtr.t w»tr !aBô rrdÀd.
2.4.9 Indicador visual e sonoro de detecção.
2..1. l0Aiivagàu tle dúecção silurciosa «nr hdir;r$o de detu:çâo risual e por vitnarrão.
2.4.1 I Não sofreÍ interferência de objetos metálicos próximos.
2.4. i2 Nào causar inteÍferência em âpareihos tais como marca-passo e impiante cociear.
2.4.13 Deverá permitir a conexão com rede de alimentação elétrica I l0 Yac/220 Yac.
2.4. l4Possuü dimeÍlsões reduzidas:
2.4.l5Possuir massa com bateria inferior ou igual a 500 g (quinhentos gramas);

a) Possuir indicação visual de bateria desca'regad4 em carga e com carga completal b) Possuir design
que impeça o contato com alimentâção da rede eletrica. Seus contatos nào delerão causar choque

elétrico, mesmo quando o carregador estiver ligado, conectado à rede de alimentaçào elétrica.
2.4.l6Acessórios lntegrantes: cada equipamento enlregue ao TCU deverá possuir:

2.4.1 TCanegador de baterias, com as següntes caÍactÊristicas:
a) Confeccionada em matenal similar ao deteçtor de metais manuâll
b) Totalmante compatível com a bateria fomecid4 sem necessidade de adâptações;

^r D^"",,;. -1,.-.,- l- âl;ftcnroaâ^ -^môãrí!,-l -^m ^ naâràn NIlp l4l1Á ^,r s,.r fnnreridn cnm C!,, r urJú.r Pt-ÉÉ w ÉrrirrrrrrLYrrv

adaptador compaúvel com este padrâo;
l- 

-^.^:^ -^-..^t.rU r 9lrrutrr d ç(»rçÀdr,, ry\,rrt v rtrE

2.4.l8Coldre. com as s€guintes caracteristicas: a) Planamente compativel com o detector de metais
manuai fornwido, b) Permiri instaialáo ern c-into na aiiura <ia sintuÍa, rrãr.l 4ressnià rlifiç-uidadc atrr

r€rnover o detector de metais manual na ocasião de sua utilização e não inibir os movimentos do
usuário do detector; c) Cont'eccionado em materiai Íesistente; d) Possuir resistência a agua- e.; Possür
resistência mecânica que permita a remoçào e a recolocação do detector sem romper o encaixe no

cinto.
2.4.l9Bateria Íeserva, que deverá possuir as mesmas características da bateria fornecida com o

equipamento.
2.4.20Maleta de transporte, com âs seguintes características:
a) Confeccionada em material Íesistente e proporcionar proteção de queda ao detector e seus acessórios;

b) Possuir sisterna de travas que assegure que a maleta seja adequadanente fechada;

c) Possuir dimensõesreduzidas para facilitar o acondicionamento.
? 5DOCr TMFNTAÇAO TFCNICÂ
2 . 5 . I A documentação deve estaÍ eÍn português do Brasil.
2.5.2 .\ Cscurner:tgçjé tecr.i* dele ser ccsrpcsÍe Cc Mcst:s,! de Opercçnc que.cntenh3 3s LnsEuções

necessárias para o perfeito desempenho e máximo aproveitaÍnento do produto.

2.6. I Será exigida garantia contra defeitos de fabricação e/ou montagem e contra desgaste exc€ssivo de

todos os iiers pelo período de, no minimo, i (urn) :mo, coniario do r«,càimento rjefinitivo do produto.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRÂTUAL
3.1 Pela execução do objeto ora contraado será pago o Valor Global de R§ 16.98,00 (dezesseis mil,

nov€centos e noventa e oito reais).

PARÁGRAFO ÚxlCO - No valor acima estào incluidas todâs âs despesâs ordinárias diretas e
indiÍetâs decorrentes do objeto. inclusive tributos e/ou impostoÍ encargos sociais. fiscais incidentes.
e outros nec€ssários ao cumprimento integral do objeto deste contÍato.

CLÁUSTILA QTIARTA. DA DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRh
Á I Â s zlacnpcac dêl.^rên.ê. Áa nr-"-r- a^-lrtr^ ^^Êtrà^ ,$' ^^-to Áo çao',inre Áarr.à^ 

^Í.â.nnÍáriA:

Árrr1i r'\. rô êt/rDt'r^Dra lrírtl.n/-rD^í raE cr.rÍtr.^a'i^

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19 OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
pRoJETOi ÂTiViDÂDE. t2. t22.0002.it26 - EQUIPÂMEiirOS E MOBiLTÀRiOS PARA
SETORES DA EDUCAÇÀO
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.üú - EQijIPÀMEMIüS E MÀT PERMÀNENTE
FONTE DE RECURSO: 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA
EDUCAÇÀO

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO f, FORMA DE PAGAMENTO
5.1 pagarnento será efetuado ÍefeÍente ao fomecimento, após a comprovação de que a empÍesa
contratada está em dia com as obriga@es peÍante o sistema de Seguridade Social, mediante a

âpresentâção das Certidões Negativas de Débitos com a Preüdência Social. Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo nâo superior a 30(trinta) dias. contados da entrega da
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE FORNECIMENTO, EMIIIDA CONFORME PROTOCOLO NO

085/20IO APROVADO PELO CONFAZ. CONSELHO NACIONAT DE POLiTICA FAZENDÁRIA
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE( DOCTJMENTO AUXILIAR DE NOTA
FISCAL ELETRONICA), deüdamote atestada pelo setor comp€tente. Seni verificada também sua
reo'tlqàdxie côm ô( Trihrhs Federaic mediante unresentacàn da í-ertidân CnnirrnÍ, Neoaliva ou

Certidâo Conjunu Positiva com efeito de negativ4 de Tributos e Cütribuiçôes Federais e Dívida Ativa
Á^ I T-;À^.

5.2 E vedada expressamerte a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital, an
qsiEr;lal. .i CüüÍàlçà üãJirlilà. lThê6Íâfiie üüiêiü üü iiBs-Ítlü ú ih-tHÉ§iÉ út iiidiú. süú ;:tnà trt àptlcãçaO üaS

sançõ€s pÍevistas nesle instrumento e indenização pelos danos decorrentes:
5.3 Neútmr pagaÍnemo será eferuado a contrara<ia caso o mesrro se encoÍrre ern situação irregular
perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Sen'iço (FGTS), Certidão
Negativa de Débito i rabaihista (CND I ) e os l nbutos Federars, conl'orme item I2. 1 .

CLÁUSULA sExTA - ACRÉsCTMos E SLÍPRESSÕES
6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nÍts mesmas condições contÍatuais. os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários. ate 25olo (linte e cinco por cento) do valor do ContÍato. de acordo
com o conslante no aÍt.65. § l'da Lei Federal n'8.6ó611993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERÂCÃO CONTRÀTUAL
7. I Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiÍo do contrato, a Administração poderá reÍabeleceÍ â

relação pacnrada nos tennos do aÍ 65. inciso II alínea d. da l.ei n'I666/E3 mediante cômprovâção
documental e requerimento expÍesso do contratado.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRTG.{ÇÔES DA CONTRATADA
3. I Prccedr a enrega do mat-:nd en: ca;Íbnnidde ccrn c quct.ilativo s as espsifrcaçôes constantes

@
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do item 03 do Termo de Referencia, ryós a emissão da ordern de fomecimento;
8.2 Providenciar a troc4 às suas expensas, do material entregue com defeitos de fabrícaçâo e que não

correspondam às especificagões solicitadas:
8.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo durante o período de enÍega do material, não implicando corresponsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;

8.4 Manter inalterados os preços e condições propostas;

8.5 Responder poÍ todos os ônus decorrentes do transpoÍte. seguros, taxas, fretes e demais encargos que
ve.nham inciriir n-a entregâ do mateÍiâl;

8.6 Lançar na nota fiscal as especificações do malerial, de modo idàrtico àquelas constantes do objeto
deste Termc Ce F-eferàci3:

8.7 Não transferir a teÍceiÍos, total ou parcial. o fornecimento do mâterial sem a prévia e expÍessa
^...:.^:. l^

8.8 EnfregâÍ o material durânte o expediente dos s€tores ou em horários alternativos. previamante
acordatios fonn-dmenie qrm a AüninistraÉo;

8.9 Manter durante todo o período de ügência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

húititaçào, coniorme reza o aI. 55, xlil da Lei 8.óóó/93.

CLÁUSIILA NONA- DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
9.1 Exercer a fiscalização da entregâ do material especialmente atÍa\€s de sen'idor ou comissão

designada pela Secretaria Mmicipal de Educaçâo do Município de ttapecuru Mirim - MA;
9.2 Proceder aos pagamentos deüdos à CONTRATADA;
9.3 Proporcionar todas as facilidades pâÍa que a CONTRATADA possa proceder à enaega do materiâl

dentro do estâbelecido neste Termo de Referência;
9.4 Rejeitar o material que não satisfizerem aos padÍões exigidos de acordo com as especificações no

item 3 do presente Termo de Referência:
9.5 Aplicar à CONTRATADA as sançõ€s administrativas preüstas na legislaçào ügente.
9 6 ProÍrorcionar to<ias as candiçôes necesúrias à boa execução do contrâlo e penritir o liwe acrsso

dos ernpregados ideÍrtificados dâ CONTRATADA ao local de armazenanento/entregado material;
o ? D--^-.^1'ili--. .- --l- ^^-,.-;^-^Â^ -'- r-^^ LíLil ,{- ^..-l^r'tr f.r^ ^!rÉ .ê{rÂÍê êm inrtr,^^âO,. , ;lvJrvúüúiÚ.â § pir§ wrrr-irlr5* rrvrrr \Ê tts.rtl!ô rFv {rry d.-rr v

na execução do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA
iO.l O contrdo iniúa-:;e-á a patir de sua assinatura e terá vigenuia ã1é 3iii2i2023. pulcrrdo ser

prorrogado por igual período, eÍn caso de necessidade üsando a entrega do objeto, condicionada
sua eÍicácia à pubücaçáo na imprursa oticial.

PARÁGRATO ÚxrC-O. n ,epacn açâo, parcial ou total deste ContÍato, formalizada mediante Termo
Aditivo sená,, necessariamente, precedida de deliberação do Contralânte e Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRÁ - Do RECEBIMENTO E DA FORMA DE ENTREGA
I Ll fomecimento será efetuado em Íemessa riuricq nas quantidades estabelecidas na (s) requisiçâo

(õeV)- ordem íns) de fomecimento emita (s) pelo CONTRATANTE.
I I .2 Os dectores de metais deverão seÍ enÍegues no pÍazo miíximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados

do recet imento da soücila$ão, no hoúrio de ergr«liente er!e.mo. e nas loca-li,rlades informadas na
(s) reqüsição (ões) /ordem (ns) de fornecimento respectivas.

I I : I .i'--l-. --k--- .l^ ^,.r,1,.r^ --l^ f^---.{^- -À^ i--li^- -- o,. .^q;..r^à^ ,lêÊriri.. ^ ^Uer r .- i r Jrrrprto trêúru r^rv rE *e r&'!it.p

ocorrerá após a listoria e comprovação da conformidade pelo fiscal, logo serão recebidos:
^^- ^^ ^--^-:c.--:a) l'ÍOi lsülalircntÇ. a p:iÍtú üA CÊfiCÊa paÍa CictiÇ úa i cfii rcâç.ari üa ü5riüiifiiõâüô Côiir 6 CSp€§t itcâÇOCS

constantes neste insEumento e nâ pÍoposta conüatâda;
b) Defmitivmetrte, ryós a verificaçâo da conformidade com m especificações constanres nqite
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instÍumento e na pÍoposta contrarada e sua consequente âceitação, que s€ dará em até IO diâs do
recebimento proúsório.
I l-4 Para Íins do disposto no item anterior, caso o pritzo acima não seja obsenado, o recebirnento

definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscaUfatura. pelo gestor/fiscal do contÍato, nos

termos estabelecidos neste instrumento, após r.erificada a conformidade do produto.

ll.5Se houver erro nâ nota fiscaVfatura ou qualquer outra circunsÍância que desaprove o set
recebimento definitivo. o mesmo ficará pendente e o p€arnento suspenso- nâo podendo a

contrâtada inteÍromper a execução do contrâto até o saneamento das irregularidades.
l'!.6Drrante o periodo em que o rerc.trrmento <lefinitivo e.strver peodente e o pagamento suspenso poÍ

culpa da contratâda não incidirá sobre o Município conúatânte quaisquer ônus, inclusive
c---^-:.^

l1.7No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normÍs de consenação, de
- r'\------ 

^c^:^:- --^..1^.t^--- -r^,.ú iilisi ,iç ç úc aarilÉt aiiúrr-qraJ, rrrsrltuY\r.§ PEra. ^E('erõ c u Barrs \,rlrôrr rútr.ura.^rçs c,uu
fiscalizadores.

i i .3 iião serão acahos oirjetos que esejanr di.vugentes daqueies especificados ÍÊsie lermo de reíeÍêÍcia
ou que apresente qualquer espécie de avaria ou violação.

i i.9 O recebimento <iefrritivo <ios objetos, nào exciui a responsabüida<ie <ia contrata<ia quanto aos vicios
ocultos, ou sej4 so manifestados quando da sua normal utilização pela Conüatante, nos termos do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/90).

ll.l0 Os produtos fomecidos em desacordo com o estipulado neste Termo de Referênci4 no
instrumento convocatório e na proposta venc€dora ou que s€ apresentem impróprios para uso, serão

reieitados totalmente pela Adminisaação.
I l. I 1 O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 05 (cinco) dias. a contar do recebimento

da notificação expedida pelo Município. independorte da aplicação das penalidades cabiveis e sern

quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser recusados.
1 I . ! 2 O ohjcto tleverá ser entregue pela con!Íalada no Almorarifado da Sete da Secrelaria \{rrmeipal

de Educação, localizada na Rua Senador Benedito [,eite, S/N, Centro, Itapecuru Mirim (MA) no
L^.á;^ - "- i-,{i-.Á^ -a n,Àm âê f^ú#inÁn.^.

I 1.13 A Secretaria Municipal de Educação se obriga a informar qualquer mudança de enderego, dos
^..^.^l^^^^..-:l-l^^ ^^.:^ l^^^l:-^.1^^ -^-,.-:^,-:^,1^1.^^^^..-, t/í;;acii?a cll&úos. ícssâiiâixio qüü rüü, a, üfiiüôüüi rsiiú iiÀ,ôiÉiiúiis üü iEüiiiüipru i.iü iii{iiiiiü u ,iirr im

(MA). Os mareriais deverão sel novos e entregues em suas embalagens originais, contendo marc4
fahiurrtv, p tx"-ctiência s r aiidade;

I I . I 4 Quando for o caso, os produtos ofertados deverão possuir garantia contra problema e,/ou defeitos
cie fabricaçiro. Caso aigum produto apresente <iefeito tie fabricaçào quando ern uso no decorrer rio
prazo de validade.

ll.t5 Os mâteÍiais deverão seÍ enüegues sern nenhuma violação das embalagens, obedecidas às

especificações tecnicas pertinentes e se obriga a prolidenciar ás suas expensâs CIF, a substituição
de qualquer parte do material no prazo de 07 (sete) dias, no endereço indicado nesÍe termo de

referênci4 desde que:

a) Não atenda as especiÍicações deste Termo de Referência
b) Seja recusada pela Comissâo de Recebimento da Secretaria Municipal de Educagão:

c) Apresente falha ou impropriedade quando da sua utilização.
! !. 16 No caso de nâo sf;rem tomadas proüdênc.ias dentro de ?0 (tnnta) dias da solicitaçâo para

substituição mencionada no parágrafo anterioÍ, a Secretaria Munieipal de Educação poderá
orlnrqr oc m-rli.las -',- i"loqr a-aaccárioc ^^í.^níi ê;s^^ ,1. {i-n fnm+adnro sêm n.ê;',iz^ deiérê rl$! Jt$b§r

outras penalidades que lhe caibarn;
r^^^^^-l^ ^^* ^^ ^--^^.:C--^:-- I:^^--.^- -^-.^i i. i , titi iaitii ira i,iÉ viii iJçitú i.fr. iúiúEitat a.'úi Eire Érrr u<sdl\h r\, «rü 6 ÉsPq.r.rudlucr ulsl rrtai irEsrt

Termo de Referênci4 todas as despesas corÍerão por contâ da CONTRATADA.

CLÁLISULA DÉLi iÀ SEGLrI\DÁ - DÀS SÀNÇfiTS aTrMNTsTRÁi11AS

dí

§Jg

W/
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12. I A licitante que ensejar o retardamento da execução do ceÍtarne, nào mantiver a propost4 falhar ou
fiaudar na execução do objeto licitado. comporta-se de modo idôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defes4 ficará impedida de licitar e

contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirirn (MA), pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarern os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promoüda a reabilitaçào
perante a própria autoridade que aplicou a pena;

12.2 A penalidade será obrigatoriamente registrada no diririo oficial do Estado do lvÍaranhão e no caso

de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo. sem prejúzo das dunais
cominações legaisl
12.3 No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes panalidades:
ll l I 

^á.,ârÁn^iô.
12.3.2. Múa por atraso a cada 3O(trinta) dias, tro p€Ícentuâl de l0% (dez por cento), câlculada sobre o
\4ur lrv !\rrruarv- vG\, údr, *Jdrr lslrrPrruar trluDçÍrL 6 !\dllrvocr p.ri,lirarjô.
12.3.3. Multa, morâtória simples, de 0,4olo (quaúo décimos por cento), na hipótese de atraso no
crmryninrentrl de süa; ot riBações, contratuais, rzlculatia sioine o lalor o laturas.
12.3.4. Suspensão t€mporária de participação em licitação e irnpedimento de conÍatar com a

aúninistraçào por perio<io nào superiora 02 (ciois) anos:
12.3.5. Declaração de inidoneidade para licitâÍ ou contratâÍ com a Administraçâo Púbüca;
12.3.ó. A aplicação da sançâo prevista no itern 13.3.1, não preludrca a rncidência cumulativa das
penalidades dos itens 13.3.2. 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de reincidência de atÍaso na enÍega do obj*o licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de
eventuais cotas mensais, expressârnente previstas, facultada a defesa previa do interessado, no prazo de
l0(dez) dias.
12.4. As sanções previstas nos itens 13. l. 13.3.4- 13.3.5. poderâo ser aplicadas conjuntamente com os
itens l3.3.2 e l3.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias:
l2 5 Ocorrendo a inereclrçâo de qlre trata o iÍelr! I3 3, reserva-se ao órgâo cnnfÍaÍânte o direito de optal
pela oferta que se apresentar com âquela mais vantajos4 pela ordem de classificação, comunicando-se.
êm cê-,.i,{â o Í-nmiccôn pêmâíanrê ãê I ieiron;a - Í-Dl hrÉ -r^r'iáâí^iâc .âhi. êiê'

12.ó. A segunda adjudicatória, oconendo a hipótese do itern anterior, ficaÍá sujeita às mesmas condições
^^.^L^l^^: J^- -^!^ EJ:.^1.

12.7. A apllcação das penalidades previstas nesca cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
l,iruüuipal riv it4rvr,uru ivinim (MÁ).

cLÁi'srrLA DáciMA TERCETRÀ - DÀ RESCisÂo
l3.l Consitui motivos para rescisão contratuâl:

a) O não cumprimento ilas cláusulas contratuarl especificações, projetos ou prazos:
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; especificações, pro-ietos ou prazos:
c) A lentidão de seu curnprimerto, levando â Administração a comprovar a impossibilidade de conclusào
dos serviços nos prazos estipulados:
d) O atraso injustificado no inicio dos serviços;
e) A subconhatação total ou parcial do seu objao. a associação do conúatado com outreÍ[ a cessão ou
transferência- total ou parcial, bern como a fusão, cisão ou incorporação. não admitidas no edital e no
contrato;
f) O desatendimento das determinações Íegular€s da autoridade designada para acompanhar e frscalízar
o.,,â Ãwêêr,..â^ -""i- annn ac rla ca',c c,'a*i^. '

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na fomra do parágmfo l" do art. 67 da

h) Decretagào ie fa.làrcia;
i) À tiissoiução tla sosiedads.
j) A alteraçào social ou a modificaçào da firalidade ou da estÍutura da empresa que prejudique a

execuçiio do contÍato;

@ ú)W
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b)

l) dentre ouÍas pÍevistas no aÍt. 78 da Lei n" 8.666193.

CLÁTISL.LA DÉCMA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO
l4.l Qualquer comunicaçâo entre as paÍtes a respeito do presente Contrato produziú efeitos legais se

processada por publicaçâo na imprensa oficial ou por escrito medimte pÍotocolo, e-mail eletrônico
ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais-

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DA MANUTf,NÇÃO DA IIABILITAÇÂO
15.! A CONTR{T.4I}.{ devê-Íá E!a!ÍÉÍ dxÍ?.nle ? eyerrçâo 44 Cont'alo, e!r' comFatihüid,ade conr as

obrigações por ela âssumidâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA _ DO REAJUSTE
l o. r. \-r§ lrlcvr dvuriÍÀtú.. Pôd lurl\â,DuÉ!:lru ü) \rl,FU rl\, \ \xruatru. nkn) scrdr, rsdJt!5tirü\r§.

CLÁL,SI:LÀ DÉ(.IMÁ SÉTIMÀ - DÀ PÚBLICAÇÂÚ
l7,l O extrato do pÍesente ContÍato será publicado peto CONTRATANTE no Diário OÍicial do

Munlclplo, obedecendo âo prâzo pÍevlsto no paragrato úruco do aÍ- ôI da Lel t ederal n"
8.66611993, sendo a publicaÉo condição indispensável à sua eficácia-

CLÁUSIILA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
l8.1Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de llapecuru-Mirim.MA, com renúncia expressa

de qualquer outro. por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrurnento.

l8 2 E assim, fxrr estârem de amrdo. ajustadas e contÍâtadas após lido e achado mnforme. âs paíes â

seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma- paÍa um sô efeito.

Itapecuru Mirim - MA, 23 de maio de 2023

Hilron es

Secretário ylu
.ONTRÀ-T.4.!\TE

Silva
de Educâção

I rris Ceser Si

Represen te t-egâl
colTP-.4T_4.D.t
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EXTRATO DO CONTRÂTO N' 1702023, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATN'O
N" 2023.M.t4.m08. DISPENSA DE LICITACÂO N" 020,!023. PARTES: Mrmicipio de ltapecuru-
Mirim e a L.C. SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: Conaâta@o de uma empresa de
forma ernergência para fornecimento de detectores de metal portáteis paÍa controle dos acessos às

dependências das escolas da Rede Municipal de Ensino. VALOR R§ 2l 1.974,35 (duzentos e onze mil,
n^r'Ê^êÍrt^§ ê ccfênrâ p nrâtr^ Í""'s e l-iate e cinco centa. os 8J !6 9qR.0n Írlezessers mil. orrYecêJllos

e noventa e oito reais), DATA DA ASSINATURA: 2310512023. BASE LEGAL: Lei Federal n"
o LLLtõa ^ ^-r:^Á.,-;- ^^ ^L;-.^ r--r- ^^ó.6r^ rt^-r^/- i^ rtoalrrlcrrtrÁora.dt,rÊrvrr @ \,ra!E

oRGÃo: 19 _ SECRETARIÀ VUNICIPNI DE EDUCAÇÀO U}iTDADE ORÇAMENTÁRIA: 19
r^r^i^Vi 5Li iriI- r /_r.rú.r rrrtJr.rr\ li irL lrL LLr\JL11\.lr-, íÍ\(rJLr\-r,.\r tl tlrr\lJL. rL.tl1.o!\rz..tüLw -

EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA SETORES DA EDUCAÇÀO ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.91.i2.t)0 - EQL;iPAME}iTOS E MAT PERMANE}{TE FONTE DE RECtI'RSO:
I5OOIOOIOO _ RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA EDUCAÇÀO.
A55lNA I TJRAS: p/( UN I KA I AN t h: HlÍton Cesar Neves da Sliva sec. Muntctpal de L.ducaçào.

p/CONTRATADA: Luís Cesar Silva Azevedo representânte legal. Itapecuru Àíirim - MÀ 23 de

maio de 2023.



BIARTO OFTC|AL - HÚrrERO: 484/2023 - 24rosl202sPREFEÍTURÂ ITIUNICIPAL OE ITAPECURU-MIRIM/MA I ExEcUTtVO I

sEc. muN. DE EOUCÂçÂO - UCÍTAçÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 17}t'1t023

EXTRATO DO CONTRATO N" I7O/2023, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2023.04.í4.0008, DISPENSA DE
LICITAçÃO NO O2O/2023. PARTES: MUNiCíPiO dE ItAPECUru-MiriM E A L.C. SILVA EMPREENDIMENÍOS LTDA OBJETO:
ContrataÉo de uma empresa de forma emergência para Íornecimento de detectores de metal portáteis para controle dos
acessos às dependências das escolas da Rede Municipal de Ensino. VALOR: R$ 16.998,00 (dezesseis mil, novecentos e
noventa e oito reais). DATA DA ASSINATURA: 23105/2023. BASE LEGAL;Lei Federal n'8.666/93. e outras normas apticáveis ao
objelo deste. conkato. DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRA: óRGÃo: 19 - SECRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAçÃó UN|DADE
oRÇAMENTARIA: 19 01 - _ SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo PRoJETo/ATtvroAoEt 12j22.0o02]t026 -
EOUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA SETORES DA EDUCAÇÃO ELEi,4ENTo DE DESPESA: 4.4.90.52.00 _
EQUIPAi,4ENTOS E l\4AT PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1500100100 - RECEITA DE INIPOSTOS E TRANS. DE
ll\rPoSToS DA EOUCAÇÃO. ASSINAÍURAS: p/CONTRATANTE: Hilton Cesar Neves da Silva Sec. Municipat de Educaçâo.
p/CONTRATADA: Luís Cesar Silva Azevedo - represenlante legal. ltapecuru Mirim - MA, 23 de maio de 2023.
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